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AVANÇANDO NO NOVO TEMPO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DETRAIRI 

PODER EXECUTIVO-GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 600/2011 TRAIRI, 08 DE SETEJ\1.BRO DE 2011. 

EMENTA - Flca alterada a Lei Muníclpal nº 
290/2006, para incluir a ASSOCIAÇÃO DOS 
GRUPOS ARTÍSTICOS DA CULTURA 
POPULAR DE TRAIR/, INSTITUTO SESEMAR 
(ASSESSORIA E APOIO AOS POVOS DAS 
SERRAS, SERTÃO E MAR), o INSTITUTO 
SOCIAL VIDARTE, a ASSOCIAÇÃO DE 
ARTESÃS E AGRICULTORES DE CANAÃ 
(ARTECAN), a ASSOCIAÇÃO bO 
ASSENTAMENTO DO PASSA LIÇÃO, a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA BATALHA 
e a CÁRITAS DIOCESANA DE ITAPIPOCA na 
relação das entidades autorizadas a firmar 
corwêniôs e participar financeiramente, e âá 
outras providências . 

ó PREFEllO bó MUNlCÍPíO DE iAAíRí - c·EARÁ, no uso de suas atribuições 

legais, conforme lhe confere o artigo 67 e seguintes da Lei Orgânica do Município, 

submete à apreeiãção, âiscussão e votãÇãô pelá Câmara Municipal âe Trãiri o 

seguinte Projeto de Lei. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIR! APROVOU e eu 
SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei; 

Art. 1° - Ficá ô Cnefé âô Pôâét Executivo ãutôrizaâo ã firmar convênios é 
participar financeiramente desses, devendo programá-lo de acordo com a 
disponibilidade financeira do erário municipal, como a seguir discrimina: 

1. ASSOCIAÇÃO DOS GRUPOS 
POPULAR DE TRAIRí. 

ARTÍSTICOS DA CULTURA 

~] 
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INSTITUTO SESEMAR {ASSESSORIA E APOIO AOS POVOS DAS 
SERRAS, SERTÃO E MAR) 

INSTITUTO SOCIAL VIDARTE. 

ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃS E AGRICULTORES DE CANAÃ 
{ARTECAN) 

ASSOCIAÇÃO DO ASSENTAMENTO DO PASSA LIÇÃO. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA BATALHA . 

CÁRíTAS DIOCESANA DE liAPlPOCA. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir do primeiro dia útil subsequente à sua publicação . 

Art. 3º - Revõgãm-se ãs aemãis aispõsi0es em tõnttátiõ . 

Publique-se 
Cientifique-se 

Cumpra-se 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR!, ém 08 âé sétémbtõ Ôé 2011. 
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